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Prefeitura Municipal de Ipaumirim

Governo Municipal
CNPJ nO 07.520.141/0001-84

(.

Junto aos autos a Proposta Consolidada, referente
ao Pregão Eletrônico nO2024.11.28.1.

Ipaumirim/CE, 17 de dezembro de 2024.

HugoDanielp~irio Mariano
Pregoeiro Oficial do Município

Rua Coronel Gustavo Lima, 230, Centro - CEP 63.340-000 - Ipaumirim - CE



POSTO CAJUEIRO - SAMPAIO E LOPES LTOA
CNP] N° 09.316.208/0001-99

Estrada do Fio, Km 04, Coaçu, Eusébio/CE

I PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUN~CIPA~AUMIRIM/CE,
ESTADO DO CEARA. ./

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da
Lei nO 14.133/21, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nO °
2024.11.28.1/2024. Bem como assumimos o compromisso de executar os serviços especificados
no anexo I.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. /

Declaramos ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas
com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com
serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que
venham a onerar o objeto desta contratação.

Declaramos ainda que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (PERÍMETRO FORTALEZA) DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

/
IPAUMIRIM/CE. /

LOTE01- GA~L)NA
ITEM I ESPECIFICAÇAO I UNO. I MARCA 1/ QUANT. I VALOR UNIT. I VALOR GLOBAL

01 I GASOLINA COMUM I LT 1 SHELL A 32.500 I 6,04 I R$ 196.300,00
LOTE02 - 91ESEL

ITEM I ESPECIFICAÇAO I UNO. I MARCA I QUANT. I VALOR UNIT. I VALOR GLOBAL
02 I DIESEL S10 I LT I SHELL I 36.000 I 6,54 I 235.440,00

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 431.740,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E UM MIL, SETECENTOS IE QUARENTA REAIS)

PROPONENTE: SAMPAIO & LOPESLTDA
CNPJ N° 09.316.208/0001-99
ENDEREÇO: ESTRADADO FIO, KM 04, COAÇU, EUSÉBIO/CE.
REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS AUGUSTO DANTAS SAMPAIO, BRASILEIRO, CASADO,
EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DE N° 22797981 SSP/CE E DO CPF
N° 209.611.543-49.
E-MAIL: sampaioelopes@hotmail.com Tel: 85 9 8644-8713
DADOS BANCÁRIOS:
DATA E HORA DE ABERTURA: 17.12.2024 ÀS 09HOO.
PRAZO DE ENTREGA: CONFORMEEDITAL E CONTRATO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

/
Eusébio/CE, 17 de dezembro de 2024.

SAMPL\!O E LOPES l TDA

0St;RPRO

Carlos Augusto Dantas Sampaio - Rep. Legal
Sampaio e Lopes ltda

CNPJ nO 09.316.208/0001-99

mailto:sampaioelopes@hotmail.com
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f
Prezado/a) MUNICIPIO DE IPAUMIRIM

A a em anexo a
em formato digitai. documento este rígidos em
autenticação e certificação digital existentes no mercado Este documento está em conformidade
com a Medida Provisória no 2.200~2/200! que institui a Infra-Estrutura de Chaves Púbücas
Brasileira. ICP - Brasil, a garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de e das aplicações habilitadas utilizern
certificados Isto Significa que a apólice digitai tem a mesma validade Jurídica apólice
impressa no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas
digitalmente

Apólice de Seguro Garantia n? 012792024000107757026716

Documento eletrónico assmado diqitalmente contorrne fv1P n~) 2.200-2/2001 que .nstituiu a Infrav"estrutura de Chaves Puolrcas
Brasiteira - ICP-Brasil por Signatt·nio (as)

Pessoa MAReiO AURELIO RIOS MARTINS N' de Sér:e do Certificado OF.5D065()ôC3451052E.2/\82285738GCL~.

Pessoa: R/,QUF..L. CR!ST!NA TEDE.SC() N" de Séne do Certificado 508CC7F613DBSlJ5,1256B, 5EC53F.17C77

PRESIDE.NTE DA
com força de lei

nu uso da atr.bu.çào que lhe conte o art 62 da Constituição "dota a seguinte Medica Provrsona

Art (; ~ Frca jnstituida a Infra-Estrutura de Chaves P(t,\l!cas B,'asde!ras .. [CP E~(as;: oaia garanti!' ;:1 aulen1Hdade. a lnteqnd~~de 0' (1
vó(!c1ade d( documentos em forma eletrornca. das aphcacões tit:~suporte 2 (j(:1S 8pLc8\;Ô~:;\Shat)!!tt8d2:S qUf.~utilízorn certmcados
rjigi\:3!S COPie a reaüzacáo de transacões eletrónicas seguras

DA APÓLICE: Oi 1 ENDOSSO 00000
CONTROLE INTERNO 108228

DATA DA PUBLlCAÇÃO/E.MISSÃO: í3/12/2024
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGU S/A

Após sete oies úteis ôa emissêo deste documento. ooceré Der ve.it.ceao se B Apôfic:e CJU Endosso to. cortetemenie leglstt'êlclo no site ela
Susep - https /íVlIt'vw2. susep.gov brISDfe/rnenurnercacio/regapo/fces/pesqUtSt1.2Sp



Apolicv W· I(lO/ti(F02'37H.,
Endosso N': acooe

Apólice SUSEP N":

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR BUCO - RC. 662

Nome:MUNIC1PIO DE IPAUMIRIM
CNPj/CPF: 07520141/0001

RUA GUSTAVO LIMA
230

/

,
Dados do Segurado

Complemento:
Ira: E
: CE

#:~" ". . " '

t. .' ados do Tomador
sa ~\ I.

Nome: SAMPAIO E LOPES LTOA)
CNP,UC.PF: 093'16208/0001-99
Endereço: ESTRADA DO FIO KM
Número: 4040
CEP: 61 760·000
Cidade: EUSÊBIO

Complemento:
Bairro: COACU
UF: CE

R$ 4.317,40

...'
,'f.' . ~ bjeto da Apólice
.'

Garantir as obngações do Tomador o ao objeto
edital PREGÃO ElETRÔN 2024. í 1.28 1/2024 - Processo Administrativo nO 2024. '1'1.28.1/2024.

"Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso Apólice anteriormente
por esta Seguradora. ou Seguradora referente ao mesmo Edital

objeto deste seguro. "
~)E?mprejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições
contratuais. esta Apólice não gera efeitos e é nula

ao
Repasses finance.ros pelo urado
Amortizaçáo de dividas do Tomador ao Segurado
Garantia

Demanda

Endereço F\UA L)(JUT(JR F\UL3F:NS (;()iv1F:·:'E;F5t..1E:N()
Sinistro: CiSCO7á(! 9090 >1 SACo

I?'I (Dus



Apólice Nó; 1007S07026716
Endosso N" OCUDU

Apólice SUSEP N";
F'rocessoSUSEPN' 1'5414

Apólice - Seguro Garantia
URADO PÚBLICO - CIRC. 662 00)2

- .. r

de

{
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n." 662/22, As co1ndições
anexas constituem parte e desta todos os de direito.

Ouvídoria:



Apólice N°; 10C7!:i07026716
Endos so N"; 00000

Apólice SUSEP N": Oi2?9:2024COO1OT751C26?16
Processo SUSEP N"· 164í4 C3"/319í2022·1

Apólice ~Seguro Garantia
SEGURADO SETOR BUCO ~CIRC. 662

Modalidade: LICITAÇÕES - CIRC.
Importância Segurada: 4. 7AO
Vigência: 16/12/2024 - 19/02/2025
Prêmio: R$ í50,00

/
~j Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia
'::,V,"

Cobertura Adicional: Não Contratada
Importância
Vigência: Não Contratada
Prêmio: R$ 0.00

/

~ J1ti,,~2' > (

'~.• ttura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia
4 4/

A importância



Apónce N": 100750702í3716
Endosso N": OOOOCi

Ap6líce SUSEP N° C12ISW)240Ci01DT757026116
Processo SUSEP N° 154'14 637319í2ú22~lt1

Apólice ~Seguro Garantia
URADO BUCO - CIRC. 662

(1 A ., •, ; !'/.1~'u ,+
...~-.. - ..,

or'" <'>

w Demonstrativo do prêmio (R$) ,
"

Prêrn liquido: '150,00
Adicional de Fracionamento: R$ 0,00
IOF: R$ 0,00
Prêmio Total: R$ 150,00

'\"''':,forma de Pagamento
J1~~~~'i,<o

de Pagamento: 34í-FICHA DE COMPENSAÇÃO ITAU - GARANTIA (2)
"arcelamento: à

Parcela: 01 Valor: 1 00 20/1

condições anexas constituem integrante e
os di Esta Apólice é em 2 de

do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora,

APÓLICE para
I uma

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso fOI corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados -
SUS - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos

mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e
corretagem de seguros, Link: ~ww.su:?~2_]_~":'.ET,

",

,:C':%"'~""alos Corretor
% '%W, "'f

Corretor: MUTUUS CORRETORA UROS L

Ouvídol'Í2'

~-, 8n~/:/JG ,': ~\ Cod. Suser1. ,·~!S
bwüreço : r~u/;UOiriOF f'\ur;F.hE (/)[>1[," dU[V)
Sinistro.



Apólice N": 1007507'026716
Endosso N '. 00000

Apólice SUSEP N° 012792D240DCIOT/S70:!671C
Processo SUSEP N": 154 '14 637319í2022,'1 á

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662

'" 'x~" r , , ., (*

;: . Condições Especiajs. . . ':'j:
~" , '\f~

SEGURO GARANTIA PARA LICITAÇÕES
ESPEC

ÂMBI DA ADMINISTRAÇl\O PUBLICA

Adminrstraçào Pública conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos Interesses púbhcos por meio da organização,
fiscalização e prestação de serviços públicos
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formalmente o Contrato de
Certame, Licitação ou Edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso. (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo
Competitivo garantido pela Apólice: Processo de competição ou disputa pública organizado pela

Pública, independentemente da denominação utilizada, com objetivo de eleger e contratar
e no âmbito da Administracào

SUSEP nQ 612/2020 (ou legislação equivalente conjunto de disposições
que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente ~àprevenção
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores. ou aos crimes que com
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo.

SUSEP nO 1 1

danos.
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-lo) conjunto de disposições da Lei
n" 1OA06 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que as pessoas, os seus
bens e as relações inerentes entre estes.
Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposrções que regem a contratação de um mesmo
piano de seguro, a saber, a Circular SUSEP n" 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional. por meio do O O.U (diário oficial da União) -
https:l/www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abnl-de-2022-392772088.

Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação deste seguro.
Particulares conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões

especificas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela .Apólice. corroborando C01"n

-'luando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro
.sarantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresporide o presente sequro.

Federal VE)n!18 de normas
estabelecidas para a o exercicio dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança. o bem ..estar, o desenvolvimento. a igualdade e a
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, e sern preconceitos. fundada na
harmonia social e comprometida, na ordem mterna e mternacional, com a solução pacífica das

promulgada nte em 1
Contrato de Seguro à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou
Particulares. se assim estabelecidas,
Endosso instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência das
Indenização pagamento dos prejuízos multas
cobertas por este seguro .

Anticorrupçào (ou legislação equivalente que venha substituí-Ia): conjunto de disposições da Lei n"
4:2.846 de iO de Agosto de 2013. que trata da responsabifizaçáo administrativa e civil de Pessoas

(empresas) pela de atos de corrupção contra a Administração Pública. nacional ou

estrangeira, @J?.~ r
';' SbO.::,!,_"i:) ; 'l:~ Cc/fi SttS~p );~, I v

Endureco : F~U!\-U()!JT()f~HUF:)F:h-;::;~ (:~()l'v1F<>F>LJf:'.\() (~(1' CEP' -J-,~ '(:)j1,,~~t,~"':~t3,L.() ~:)l\tiL_~/ <.<;.:1

do inadimplemento das obrigações

Ouvidoria:

http://https:l/www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abnl-de-2022-392772088.


Apólice N\); 100760/026"716
Endosso N": OCODO

Apólice SUSEP N" O'27Si2024()OC10775702G"?16
Processo SUSEP N": 16414 Ei3/3H3!20n '14

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PÚBLICO ~CIRC. 662 _J. _ ~

de licitações (ou
n" 14,133 de 1° de Abril
Administrações Públicas diretas.

de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-Ia) coruunto
disposições da Lei n? 13.709 de 14 de Agosto de 2018. que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais inclusive nos meios digitais, pessoa natural ou pessoa de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de e o livre
desenvolvimento personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional Incluindo
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Munici
Limite Máximo de Garantia valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro

conjunto de cláusulas que estabelecem as Garantia
com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida,

')bJeto Principal' relação Jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o
Segurado e o Tomador em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial. independentemente da

Segurado e a este garantidas
Premio de Seguro importância devida Tomador à Seguradora em
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso
Proposta de instrumento formal de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da

em e em com as condições seguro,
Relatório Final de Regulação de Sinistro documento emitido pela Seguradora no qual SE':l transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado. bem como os possíveis valores
a serem indenizados,
REsp í 303374-ES recurso proferido Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o de 01 (um) ano todas as
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro
Responsabilidade in Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar. isto é, de Vigiar
'eterrninados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem

credor das obngações assumidas pelo Tomador no Certame, licitação ou edital de (i)
(i i) Concurso, (iii) Leilão, (iv) Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantidas pela

através deste
Seguradora: a sociedade de
tomador perante o Segurado
Leilão, (iv) Pregão ou (v)

da cobertura deste

seguros garantidora do
no Certame, l.icrtaçâo ou edital

Competitivo garantido pela
que tem por o de

perante o Segurado, decorrentes de contratual ou processual
assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial,

das obnqações assumidas
Concorrência. (li) COnCUi"SO (li! )

do
, firmada e

independentemente da
denominação utilizada.

Garantia' Segurado - Setor Público Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime
jurídico de direito
Sinistro: inadimplência do Tomador em àís) pela
Súmula 229 súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em
20/1011999 (Página. _49), ~ssim dispõe: "O pedido ~o pagamento _de" indenização à seguradora suspende ~
o prazo de prescrrçao ate que o segurado tenha crencia da decisão. ' k

autarquia da Administração Pública , responsável controle e

dos ~',~~,:~odOSde segu lOS, previdência coIn PI::,e:::, 01 n'H0~aPlt: 1::a Ç,ã o o resseq UIos Cp



Apotica N'" 1007507026716
Endosso N): OOODO

Apólice SUSEP N'" 01279202",000107757026716
Processo SUSEP N"; 15414.637319/2022· i

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662

f3rasii, denorninada Superintendência de Privados.
devedor das obriqaçôes estabelecidas no Certame, ou editai de (I) Concorrência (ii)

~;oncurso, (iii) Leilão, (IV) Pregão ou (v) Dialogo Competitivo garantido pela Apólice '_.) ,
Valor da Garantia valor máximo garantido Apólice
I.

em caso de
na que, icatário em processo ncitatório da

Administração Pública a que correspondente o edital de (i) Concorrência, (ii) Concurso. (iíi) Leilão, (IV)
Pregão ou (v) Diálogo Competitivo garantido pela Apólice, não se apresente para proceder a assinatura
do contrato objeto de finalidade e interesse do correspondente certame
í 2. amparados pela cobertura do as termos e condições para
licitações da Administração previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações correlatas
e/ou substitutas, incluindo as de àrnbrto estadual e/ou municipal. que acompanhem idênticos princípios e
dispositivos)
? Forma de Contratação
.. 'l . A forma de contratação deste seguro é a risco na a Seguradora responde

integralmente pelo valor do sinistro. limitado ao valor da garantia, sem aplicação de cláusulais) de
franquiais) ou carénciats), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP n" 662/2022, taliis)
condiçãotões) expressamente solicitadats) e anuidais) pelo Segurado.

;\ contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tornador
seu ou corretor de por este nomeado. A

conter os elementos essenciais ao exame e do risco
2 3 A Seguradora fornecerá obriqatonamente ao proponente protocolo que Identifique a proposta por ela
recepcionada, com a indrcaçâo da data e da hora de seu recebimento
24 A Seguradora terá o prazo de ·15 dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa

contados da data de seu seguros novos ou bem
como para alterações que impliquem modificação do nsco. prazo, entretanto, poderá ser suspenso.
desde que fundamentado pela Seguradora. por mero de pedido de documentaçâo complementar ou
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada.

Único - Caso a aceitação da proposta de ou de resseguro
facultativo, o prazo aludido neste item que o ressequrador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de
'obertura enquanto perdurar a suspensão
L 5, No caso de recusa do risco proposto pelo solicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por

os motivos da recusa.
Único - ressalvada a íntegra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência

'je manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita
do seguro
2 6. A emissão elr) até 15 dias. contados a partir

data de

3 t Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do madimplernento do Tomador. previstas no edital

de cobertura da Apólice, e nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em
vigor
3.2. relação a atos exclUSIVOS do Tomador. da Seguradora ou de vinculados á cobertura ~
deste seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado. X'
3.3, Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legalmente estabelecidos. '\..,
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao lívre arbítrio da Seguradora, nãy
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este

. !~~'';'9
EndeH~Co ' F:(U/\ f)()UTC)R HUC\ENS (::;()!v1E<> BUENC) 69 j GE.P: 0/. 73C··90? ~-3)\() !;::;/\UL() ·SP
Sinistro:

121 ::i5



Apólice N": 1QQ7S0702r371C
Endosso N': 00000

Apólice SUSEP N": C1:?79202400C107757C26716
Processo SUSEP N', 1641463/319'2022-'["

- _ oo,~~t'.4, Exclusões
4, 'l A seguro ao ed pela não sendo ossivel
estende-la: I
I - Ao cumprimento obrigações do Tomador a serem firmadas no contrato de obriqações I, ~jeto do
correspondente edital, e/ou
11-- A outrois) atots) licitatóriors) em curso entre o Segurado e o Tomador, ou ainda. a contratots) a
este(s) vinculadors)
42. Este seguro não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no edital objeto de cobertura da Apólice,
decorrentes de (ii) casos fortuitos ou de maior. (iii) perante terceiros (iv) lucros

(v) de sigilo, e custas e
(vii) ambientais, ou geológicos. e (viii) perdas e danos por

pandemias. sabotagens. greves, protestos tumultos. locautes. atos terroristas e/ou outros atos contra a
ordem publica.
Paraqrafo Único - Em cumprtrnento ao nos incisos í e H do artigo 24 da Circular SUSEP n°

62/2022, registrem-se ainda. nas Presentes Condições Especiais. as seguintes exclusões
I - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro: ou
II - A inadimplência de obrigações do objeto de responsabilidade do Tomador.
4:1 Em observância às normas brasileiras À CORRUPçAO, FRAUDE E

BORNO a que se submetem as por meio da (I) lei da rcular SUSEP nO
612/2020, (iii) do Art. da Lei Geral de Licitações e inclusive (iv) outras legislações correlatas, as
quais, acompanhem idênticos principies e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter Inequívoco e irrevoqavel. por autoridade
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da
correspondente Apólice, o editai objeto de sua cobertura não apresentava na forma legítima dos
princípios constitucionais e/ou da Administração Pública. pressupostos de constituição, existência e/ou
validade decorrente erro substancial. dolo e/ou culpa cometidos Segurado, como fruto de prática

ato uicitos de seus dirigentes ou representantes diretos.
Valor da
1. O valor da

SEGU

deste ao
na Apólice

Quando previstas no edital garantido este seguro. obnqatorias do valor garantido
'ela Apólice poderão ocorrer automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador
.reste caso, a Seguradora acompanhará tais atualizações e a seu tempo, emitirá os respectivos
endossos
Parágrafo Único - O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua especifica.
5,3. Para de valores não previstas no edital garantido por este seguro, ern virtude das quais
se façam modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada a Seguradora, com

em pedido do Segurado e, havendo de sua parte, o tais modificações se darão endossos a
serem emitidos pela Seguradora.
6 Prêmio de Seguro
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice. bem corno, de
eventual(is) prêmio(s) adicionaiíis) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3
'ias presentes Condições Especiais.
}aràgrato Único - Em caso de parcelamento do prêrruo. não permitida a cobrança de nenhum valor ~

adicionai, a título de custo administrativo de fracionamento, ao Tomador, l~/
quando houver parcelamento com a possibilidade de urna das
parcelas com a

de baixa ou ~
IDO(S) ao r

SirHstro, QF/)::)?69 SIOqU ~'>1r;()l;~~':, SAC' ?-h; r?<.: ;
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URADO SETOR PÚBLICO ~CI 662 no·. 0C)-~.; I I
I 'i.

pag:l~).,Tomador:
excedente(s) de de sequro da que tenharrn)
calculado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto.

a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenção de prazo****"**** % Do Prên1!okk*'H

em dias
-.I<*:***-,I(:*-/<:* 1 5/365***)I..:·/<:Y:***-ld:-;"'****** 13% f,**";dd','* k*

* "1<,'* 'j.; -h'i<')0;'* 'k 30/365 *,..*. 1< 1<: * -k'* * -k'* *,* '* *,* "',"*"* 200/0 '}\"k* 'k'* ** * '*

?':'k*'****-A'* 1 OS/365*';;'·-1d::W'kY;-k*·id.-W-k't:'k** 4.60/0 *~*·}d,·~l;r*·*·k.

*."**.*.* ***·p,,·120/36S**·#;*:·k****-*****··***50(X) *****.***.*
'·***'.4:*'k* 135/365*** -k**·k.****-k->.--k1 ...** 560/0 ***1;-'f<***'i<;

.******* ..** 150/365*'**"***'**"****-;"'****600;b **,~df:-!<**"**'

****"'j(;**** 165/365'*'** ***JI\"k*·***·,\-j'***66O/o **--;.:******
80/365**·;};_·->I,·***·*****-tr-1!'·k*·"·70oA) -A'**'*****'*

'( -t. ~!;"'!:*'* y,:'f<*2 55/36 5 *',\-*,/<-1; -;';·/<".(·k"K*--x--},;·j<-,>\·:"*8 3 o/{J k*·k-f.:~.<::j:*-f<:.,J",

*-1<"k*.A ..*·k·*· .•.270/365* ..**·**·~c*·J<. ..*~·J;:*·J<...****85{'lo '* k'* -ft.**",-, *'j<;

,r.:* *****-,l{*2 85/365*** *~k*'k *-;'********8 8% 'k**'!<' 'lI.' *** .....
·X·I.· '" 'X'i< -)c -A. '>\ 'A' 300/365 * ')."1; ** * -)c.:#< ** * -k* -tek '* 'k900!t) '* * *.* -}<,.*.;,; **
!d"k***'iI"k* 315í36S*'k*-kk';"-'k*'}<'****'k')\;**93 0;(, **1d:;'k***'i<:

Parágrafo Único ~. Para prazos previstos na Tabela acima deverá ser percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior,
" - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras
taxas administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham Sido
COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, Junto à União Estados, Municípios e/ou Terceiros.
:3 3 A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo

convencionada. s)
; \/igência do Seguro
7 1, A da de e vigência
dispostos na
/.2 Quando
edital garantido este seguro
tempo, emitir os respectivos endossos
7.3. Para alterações de vigência não previstas no edital objeto de garantia da Apólice, ern virtude das
quais se façam necessárias modificaçôes neste seguro, sua aceitação será facultada à Seguradora com
base em pedido do Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão t
efetuadas a emissão de endossos. (> )
74. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com I\_..
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da de vencimento da Apólice.
I - Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições 0(8) meiois) de comunicação e
endereçamento do aviso de término vigência da Apólice neste iten~ poderão ser livremente!

'/\l J
Si(H~:;tro. Jb{)U /4~j ~;()8U ~Dk1né'~n·1(;:n1.(;: ::>4 tiO! az-)j SAC' ! '~'" C f'::' , ::. ~'~O ~CH L~<fn~_;f\:-..~ 24 "):J"2~"J
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j
definidos pela se ou outro
apresentado à ' São meios de
(8) Carta Registrada com AR, endereçada pelo certame.
nos termos do edital:
(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada 80(S) respcnsávelus) por parte do Segurado pelo
certame, nos termos do edital;
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita a correspondente licitação,
desde que franqueado o acesso à Seguradora
1I -- O Segurado , a qualquer deste mediante

que seja, por á
qualquer , não poderá se opor a manutenção da deste
entretanto, nos termos do artigo 220 da Federal seu direito à

manifestacão acerca de consultas ou apontamentos relacionados hipóteses legais para manutenção
ou extinção da garantia. ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora avaliara
di pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa

Parágrafo Único - As condições dispostas no presente inciso não tão pouco prevalecem sobre
as causas de para (i) cessação coberturas, (il) (iii) cancelamentos elou
automática de cobertura da Apólice. nas demais cláusulas das presentes
deste Seguro.
8. Outras de Cobertura
8 1. Ressalvadas as disposições de previstas nos Itens 5 2 e 7 2. das Condições
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do
Segurado, ou mediante sua expressa concordância.
8.2, Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em
processots) incidentaús) de expectativa(s) ou reclamaçàotôes) de sinistrots), nos termos do Art. 769 do
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-Ia), e desde que constatados.
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época

e (ií) sua omissão de má-fé. o Se~Jurado deverá comunicar expressamente à
de qualquer fato ou circunstância ou a deliberação de qualquer

determinação legal, ato decisório que alterem o objeto do editai coberto pela
Apólice
9. Expectativa, Reclamação e de Sinistro
-, 1 Define-se corno EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o início da realização de tramites e/ou verificação de critérios para sua
comprovação, nos termos do item 9 3. da presente cláusula
Parágrafo Primeiro - Em analogia Oi ao disposto no Art. 137 § 4° da lei Geral de Licitações, às
prerroqativas da Seguradora previstas no 10 do '17 da Circular SUSEP nO 662í2022, (iii) ao
Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ai (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração correspondente procedimento
administrativo de de descumprímento.s) de do Tomador no edital e
garantidas este seguro.
Parágrafo Segundo O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá
acarretar perda parcial ou total de seu a eventual mderuzaçáo decorrente de prejuízos auferidos
em processors) incidenta(is) de expectaiiva(s) e/ou recíamaçãotões) de simstrots), se constatados,
CONJUNTAMENTE

. Oue tal omissão impossibifitou ou limitou os atos preventivos mitiqadores de riSCOS facultados a
Seguradora. nos termos do Art. 29 incisos lI e 111da Circular SUSEP n" 662./2022, a saber, (i) sua ~
atuação como mediadora da ou eventual entre Segurado e Tomador, (i i} o R
adequado acompanhamento das processo e a
sua de apoio e

Ouvidoria.
Sinistro: C60U /49 (;(Y::JG !D;;~>!lj:1n1cntt: ,?:~h0i~)~; SAC .):~(·i·· ~~) ~}G9C !D!~:FDrn~:~l';r(::" >:.~- ~1U~2::",;
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SEGURADO SETOR PÚBLICO M RC. 662 oio:

resultaram em agravamento parcial ou risco coberto ç'
. prejuízo outros documentos e/ou que a d .,.forma
fundamentada, sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apuração dos fatos e

conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros
Cópia (ou disponibilização Imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se

.nclu. o edital garantido por este seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo
Incidental de apuração de faltas. Esses documentos e mforrnações deverão ser encarrunhados - ou
disponibilizados à Seguradora ,_.até que se todos os seus atos
Parágrafo Quarto -- A não formalização da de Sinistro tornara sem efeito a de

Paráqralo
paráqrafo anterior, de caráter
solicitadas, a conversão da Expectativa em
contagem máximo de 30 (trinta) dias para sua
<inistro, sua indenização .
./2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e Justificável para fins de
definição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos
elou informações complementares. Nessa hipótese. o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9 1
das presentes Condições Especiais sera suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil
subsequente em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora

- No caso de decisão ou arbitral, os efeitos de reclamação da
o prazo de que trata o do item 9.1 presentes Condições Especiais será

suspenso, reiniciando sua contagem a do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão,
9 3 Sem prejuízo (I) dos prazos, (ii) das suspensivas de e/ou ainda (iii) de outros fatos
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens desta cláusuia, se, da conclusão
final da regulação de sinistro, ficar comprovada .9 inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela será declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o
Relatório Final de Regulação,
Parágrafo Único - Caso a Seguradora conclua

ao sua negativa por
que embasaram sua conclusão.

94. Com ao disposto no Art da Circular SUSEP n? 1, parcialmente pelo Art
20 da Circular SUSEP n'' 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilldade e segurança

rríd.ca. estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a ..'\pólice, o Segurado
reconhece que, em Virtude das características e natureza jurídica, especificas do editai coberto pela
Apólice, bem como de sua responsabilidade in viqilando sobre seus atos de administração, reiterados
pelo Art. 104 inciso 111 e 137 incisos I e I1 da Lei Gerai de Licitações, o prazo máximo para a
comunicação de qualquer Expectativa ou Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 90

da data de Final da Apólice.

do
ela
de

caractenzado c

de sinistro, esta comunicará
conjuntamente, as razões claras e

o Indenização
1. pelao

pagamento
expedida pelo SeS1Urado
10.2. O não indenização,
Incidirá sobre o valor da indenização as onerações
(a) Atualização monetária, a partir da data exigibilidade da obrigação, sendo. no caso de indenização.
a data de cara.cterização do Sinistro, e estabelecido corno índice o H::lCA!!BGE. ou índice que vier a ~
substitui-lo, calculado com base na variação positiva entre o ultimo publicado"")
antes da data de obrigação de pagamento e aquele pubhcado imediatamente anterior a data de sua ""
efetiva liquidação, e
(b) Incidência de moratórios calculados rata die do dia posterior- ao
término do prazo fixado, do primeiro fixado para

a ser

nos termos do item íO 'I desta

Sinistro: DôOD '749 ~j09C! (Di;;)(ian1(;?ntô :24 heras: SA,C OF;(JOi4U 0090 (Dj2n0(nr::~nt~: 24 hGi{<~)
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que
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mera do pag~qlento
como enteimpostos à ainda que o

Administração Pública em âmbito estadual ou municipal
Parágrafo Único - O pagamento de valores relativos à atualização monetária e JUros de mora será feito
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial (ií) de uma só vez e (iii)
Juntamente com os demais valores de indenização
10.3, Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador. ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.
11 Perda de Direitos

na Cláusula 8 2 e Parágrafos Primeiro e da Cláusula 9.1 das presentes
o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais dasições

seglillltes hipóteses
I _ Se o Segurado, na forma de seu(s) representantets) legal(is), fizer declarações inexatas. ou omitir de
.iá-fe, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem de risco de inadimplência do

Tomador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de SeguíO.
1I . Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos. ou por culpa qrave
praticados pelo nos termos do Item 4.3.
cobertura deste
111 - Caso

ao dolo

não
no edital
IV - Se o agravar intencionalmente o risco garantido Apólice.
12. Extinção Garantia
12,1. A garantia expressa por este seguro extingulr-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro
I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem
Integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado;
II - Quando o Segurado e a Seguradora aSSO)l o acordarem:
: I o pagamento indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice;

a garantida é. o edital coberto por este seguro) for extinta; ou
\/ .....Ao término de vigência da Apólice, iminência tenha previamente informada ao Segurado

Seguradora, nos termos da Cláusula do presente contrato de e desde que não por'
'arte do Segurado dentro do prazo na Cláusula das presenle Especiais.

qualquer manifestação em relação a (í) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de
Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados á cobertura do presente seguro.
Parágrafo Único - Na ocorrência da extinção da garantl3 em qualquer das hipóteses previstas nos
incisos desta Cláusula, a Seguradora a baixa autornátrca da Apólice. ocasráo em que restará
rescindido o presente contrato de seguros,
í3 Concorrência de Garantias
13. t. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia cobrindo cada uma delas o objeto
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora forma
proporcional ao risco assumido. com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja
eventualmente configurado corno Caracterização de Sinistro
14. Concorrência de Apólices
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice. sob pena de perda de direitos do Segurado
:)éH3 todas as por este aceitas,
15. Proteção de Dados ((l_,
15.1 Em observância à \::

- As dados deste incluindo a
a estes
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I

Resseguradores e/ou Cossequradores. ' \
II - Eventuais informações específicas de representantes da e/ou Segurado (tais como. h'ome
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros de transmissão de dados etc)
destinados à comunicação e/ou envio de inforrnações documentos, EXCLUSIVAMENTE
relacionados a este seguro. deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice.
16 Conflito de Interesses
16,1. A Seguradora, desde Já, declara que não possui nenhum vínculo societário, econômico e/ou
pessoal com o inexistindo conflito ele interesses no processo de da
Apólice conduzido Seguradora junto ao Tomador que o Segurado em
seguro.
U.
17. '1. As controvérsias que decorram do contrato de não resolvidas
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Brasileiro.
18 Prescrição
18, t. Em observância ao disposto no Art. 206 § '10 1I alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a
.lLH11Uia229 ST J e ainda com o REsp 1.303.374·ES, as partes, desde já reconhecem'
I - Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais. súmulas e Julgados
estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Especiais.
11- Que, no âmbito do Seguro , o termo' tatoqerador' a se retere a legislação seguro

danos diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de ocorrência que
::lecorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Principal (isto é. o edital garantido
pela Apólice)
19. Foro
í9,1, As questões judicrais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do dorniclho deste.
20. Disposições Finais
20. í. A oeste seguro não é automática e está à análise do nos termos da
Cláusula 2. das presentes Condições
20.2. A e eventuais que emitidos em com as condições deste
seguro terão seu e término de vigência 8S 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas
20.3, Após 07 dias úteis contados da data de emissão Apólice e eventuais Endossos que
'ejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de

veracidade e validade perante a SUSEP (Supenntendência e Seguros Privados) poderão ser verificados
através do site www.susep.qov.br
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP,
20.5 l:...situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.corn.br por
meio de (i) seu número de registro na (ii) seu nome ou (iii) CNPJ !CPF.

operacionais, administrativos. técnicos, cartorários. certificadores elou
tradução a este seguro, ou ainda, operações de ou resseguro a este vinculados

totalmente a cargo da
20 7, A cobertura deste seguro tem em todo o território
20,8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibitizados pela Seguradora através do
SAC (0800 74 99 090 _. contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvídoria (0800 74 91 212 -
ouvídoria@sombreroseguros,com,br). dúvidas. elogios ou reclamações também poderão ser
apresentados pelo Segurado através do www consumidor, br

Sinistro: JeOO '149 Si()8Q {Dk1nar110nt8 :24 florCl::,!, SACo 0800749 D090 tDl~:~warnente ~?,4noras:
Ouvidoria: 080C 7.19 ·1212 (Dias ,l(",15 das 08h ,iS Hl'l). Pessoa com Dofícíêncía d" Audlçác e Faia: (]SC() 749 9C9C ,2,1. Horas)

http://www.susep.qov.br
http://www.susep.corn.br
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~:'-' Condições PaMioulares 'i:-
~ ~~

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e
alteradas pelas presentes Condições Particulares

Especiais que não tenham sido

Endereço: ['<UI),()()IJf()I, !'\UUFN'ô (;01\;1LS F!Ui:N()
SirHstro. DCf)O? 49 (i(}9U (Dkli ;;~3.~Ylt;-:·,;tt~ ~?!.1hcri>< SAC

Ouvidoria: OB(jO //~1121 ~~{Dia::, \Jtt;;!S das OBh ~:'S i8;'il Pessoa com DeflcH:;.pcía de Audiç<10 c Fala ('leuo ?~.t9{:1lJt;!C} f,)J1Hürasj
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